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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 86/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 

1.1. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 

FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR 

DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 45.004,15 (Quarenta e 

cinco Mil e Quatro Reais e Quinze Centavos 

 
1.3. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

 

1.4. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 16/09/2022 AS 8H30M 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Sala de Licitações, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, 

centro. 

 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 

 
1.6. SISTEMA: não se aplica. 

 

1.7.PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

 

1.8.ORGÃO(S) SOLICITANTE(S)/GERENCIADOR:  

a) Secretaria Municipal de Administração 

 

1.9.ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

d) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

f) Secretaria Municipal de Planejamento. 

g) Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

h) Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

i) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

j) Secretaria Municipal de Finanças 

k) Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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1.10.PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 
 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 

10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2020, da Lei Complementar nº 

123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei nº 

8.666/1993. 

 

2. DO OBJETO 

2.11. O resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição 

pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico 

anexo a este Edital. 

2.12. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da Internet nos seguintes endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.13. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 

portal Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste 

Edital, seus anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de 

Referência. 
2.14. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3552-1321. 

2.15. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.11. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este 

Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data 

fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1.080,   Setor de Protocolo, Centro, Capanema, 

ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br 

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura 

do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 

para a realização deste PREGÃO.  

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.capanema.pr.gov.br/
https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao
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anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 

exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de 

licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade prevista no 

ato constitutivo ou documento equivalente do interessado seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante apresentará as 

seguintes declarações (o modelo de Declaração unificada vai anexo): 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

apresentação desta declaração impedirá o prosseguimento 

no certame; 

mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
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4.3.1.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

4.4. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno 

porte (EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

4.4.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 

empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual – MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3/2018. 

4.4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.11.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.11.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.11.3. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/1993; 

3.11.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.11.5. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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3.11.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição. 

3.11.8. que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.4.1 

deste Edital. 

4.4.3. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 

deste Edital. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção 

do contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu 

credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 

identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.2.   O licitante ou o seu 

representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

5.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

5.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

5.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 

individual. 

5.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 

perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 

ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 

assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente 

sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no 

documento apresentado. 

5.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1.   A abertura da 

presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
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a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

b.1) A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/07, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão 

simplificada de registro do comercio - Junta Comercial – do Estado sede 

da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

6.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 

123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 

diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

6.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

6.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 

até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

6.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 

identificação: 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP Nº XX/2022  

SESSÃO EM – XX/XX/2022 ASXXHXXM 

 

6.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de 

entrada do Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para 

abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

6.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 

do protocolo dos envelopes. 
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6.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 

que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme 

o item 6.5. 

6.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da 

abertura e a justificativa para eventual atraso. 

 

6.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante à sanções previstas neste Edital. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por 

item”, de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar 

sua proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item;  

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por 

lote”, de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar 

sua proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

 
7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua 
proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no 

Termo de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou 
itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

7.11. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM ou outro meio eletrônico, e deverá ser 

entregue/encaminhada ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro 
do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema 

de julgamento. 

7.12. O licitante que não atender ao item 7.11, será desclassificado. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

9. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último 

preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do 

objeto previsto no termo de referência. 

9.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007 (COOP), será observado o 
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disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015. 

9.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde 

que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos. 

9.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

9.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 

das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

9.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 

tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não 

existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

9.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar 

9.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3º, §2º, da Lei nº 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

9.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

9.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o 

lance nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

9.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

9.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 9.12 se dará nos termos do 

item 9 deste edital. 

9.14.3. Caso haja empate nos termos do subitem 9.13 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por 

meio de sorteio. 

9.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

9.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

10.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

10.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

10.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

10.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar; 

b)  CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c)  SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.4.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.4.1.  A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação 

relativa à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma 

da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

11.4.2.  A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa à: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou 

Municipal, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à 

habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na 

inabilitação da empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado 

da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data prevista para recebimento das 

propostas e da habilitação. 

 

11.4.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar 

os sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, estará dispensado: 
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a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal;  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

12.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo 
em outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, caso necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote 

em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento 

já apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 

Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que 

o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

12.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo 
órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar 

datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

12.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC nº 
123/06 e n° 147/14). 

12.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da 

LC nº 123/06 e n° 147/14); 

12.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal (art. 4º, § 2º, do Decreto 6.204/07); 
12.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.13. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
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atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, 
ou poderá revogar a licitação. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

13.1.1.  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2.  A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

13.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao 

final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção 

de recorrer. 

14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 
14.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório 

para determinar a contratação. 

14.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico e pelo e-mail 

indicado na Declaração Unificada de cada licitante, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

na Declaração Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto da licitação. 

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 

proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração 

à aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), 

após  homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 
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17.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

17.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo da  aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 

instrumento convocatório. 
17.4. Na hipótese do subitem 17.3, é facultado à Administração, ao invés do 

cancelamento da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

17.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame. 

17.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais 

deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

17.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer 

outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto 
nº 7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 

classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

17.8.1. Na hipótese do subitem 17.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 

licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço 

ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado 

atualizado. 

17.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta 

anexa a este Edital. 

17.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta 

licitação e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em 

cada aquisição específica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata 

permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado 

prévia à aquisição (art. 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a 

requisição de empenho. 

17.11. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 

a incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto 

desta licitação. 

17.12. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 

7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 

eventualmente firmados. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO 

DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio 

de contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário 

da pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata 

de registro de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista 

no contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada 

pelo consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 

relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa 

e da juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto 

previsto na ata de registro de preços continua sendo compatível com o 

preço de mercado no momento da contratação, possibilitando a 

consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o 

compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços, 

por toda a duração do contrato, salvo na hipótese do art. 65, II, alínea 

“d”, da Lei nº 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de 

sua celebração, com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei 

nº 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
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b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 

trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993, com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e 

autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

20.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após 

a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, 

seus anexos e no Termo de Referência; 
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c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei nº 

8.666/1993, bem como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

21.  DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja 

objeto da ata de registro de preços, o órgão público interessado 

elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que 

conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, 

quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
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21.2.2. O requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à 

Secretaria Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da 

aquisição do produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição 

de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e 

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos 

termos constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o 

objeto ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado 

no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou 

penalização para o licitante contratado. 

21.5. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 

serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que 

alude subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a 

nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, 

incluídas no sistema disponível  e armazenados em arquivo próprio da 

Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 

a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

22.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 

concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 

informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 

fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 

solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
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22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas 

e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 

solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço 

a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar 

a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 

de acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 

21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 

lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 

para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 

seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada 

via e-mail para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 

termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 

agentes públicos que se omitirem. 
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22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores 

devidos a título de tributos incidentes decorrentes da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em 

nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em 

instrumento equivalente.   

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da 

Tesouraria deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste 

Edital para realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamento, sob pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas 

públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 

contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 

documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá 

ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 

insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 

Estatuto dos Servidores. 

 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva 

de preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a 

documentação de habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) 

sobre o valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de 

acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de 

acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

24.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de 

Registro de Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato 

serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste documento e/ou na Lei nº 8.666/1993 as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 

10.520/2002, com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da 

multa prevista na alínea “b” acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

infração a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de 

Registro de Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de 

Referência, não especificada nas alíneas “a”, “b” e “c” acima, 

aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a 

inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será 

aplicada por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e 

cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação ou pelo descumprimento das normas federais, estaduais e 

municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 

profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
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24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, nos termos do art. 49 da 

Lei nº 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na 

execução da contratação. 

26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 

adquirido/serviços prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual.  

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, 

com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle 

Interno, que adotarão as providências necessárias. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou 

órgão competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe
http://www.capanema.pr.gov.br/
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28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital 

e dos documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão 

da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro 

da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não 

haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura Municipal de Capanema.  

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde 

que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata 

compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual 

próprio. 

28.19. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se 

valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, 

das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 

Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte 

que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, 

ainda que não repetidos em outros. 

28.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência. 

ANEXO II Modelo de Credenciamento 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Minuta do contrato 

ANEXO VII Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 

específico do Município. 

 

 

 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de agosto de 2022. 
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AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. ÓRGÃOS INTERESSADOS 

1.1.ORGÃO(S) SOLICITANTE(S)/GERENCIADOR:  

a) Secretaria Municipal de Administração 

 

1.2.ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

3.11.9. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

3.11.10. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.11.11. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

3.11.12. Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

3.11.13. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

3.11.14. Secretaria Municipal de Planejamento. 

3.11.15. Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

3.11.16. Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

3.11.17. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

3.11.18. Secretaria Municipal de Finanças 

3.11.19. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. Luciana Zanon 
 

3. OBJETO 

3.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E POR-

TÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação 

pública, procedimento de cunho obrigatório. Existem diversas modalidades de licitação, 

dependendo da situação, a Administração pode optar pela modalidade. Nestes casos 

específicos, as dependências da Polícia Militar estão vulneráveis pois houve percas de 

recursos humanos e a sede está suscetível a vândalos que podem depredar e efetuar furtos 

de grande monta. Mesmo com um sistema de monitoramento, precário, no entanto, existe um 

limite baixo de proteção, ou seja, nós como Administração Pública, precisamos proteger quem 

nos protege. Também surge como demanda urgente a fixação de portões metálicos na Sede 

da Secretaria da Família e Assistência Social que teve suas dependências arrombadas no dia 
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08/07, conforme Termo de Declaração (em anexo), os meliantes levaram o veículo, porém 

estava à mercê todos os bens patrimoniais daquela Secretaria. 

4.2 A sede da Secretaria da Família e Assistência Social é nova, porém, são materiais frágeis 

e que são passíveis de arrombamentos. O espaço ainda é desprovido de monitoramento e 

alarme e não tem muita movimentação no período noturno. 

4.3 Já a sede da Polícia Militar tem recebido grandes melhorias, no entanto, faltam portões 

que possam garantir o ambiente seguro. Os portões com motores para movimentação 

permitirão que os espaços melhorados não venham a sofrer avarias que provocam altos custos 

aos cofres públicos e possam melhorar a agilidade nos atendimentos. Vale ressaltar que o 

espaço ocupado pela Polícia Militar é de propriedade do Município de Capanema/PR. 

4.4 MODALIDADE 
4.4.1 Justifica-se a opção pela modalidade presencial do pregão, em vista de que não 

produz alteração no resultado do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços 

em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Igualmente, a empresa vencedora pode 

estar localizada no próprio ou em vizinho Município, diminuindo desta forma os custos. 

4.4.2 Sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e 
acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados 

que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, mediante sessão pública com transmissão ao vivo, por meio de propostas de 

preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, 

desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade 
da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 

Pregão Presencial. 

4.5 JULGAMENTO 

4.14.1 O critério de julgamento por LOTE é o mais adequado para o presente certame, pois 

visa maior economicidade com a participação de uma única empresa por lote, promovendo 
também maior prontidão na entrega dos materiais e sua instalação. 

4.14.2 EXCLUSIVIDADE PARA ME-EPP. 

4.15 O valor máximo foi definido através dos menores preços obtidos através de três 

orçamentos encaminhados a empresas distintas pela Secretaria de Administração, ambas 

cadastradas no banco de fornecedores municipal, que seguem em anexo na fase interna do 

certame. 
 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

Lote: 1 – Sede Policia Militar 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quan

tidade 

Unidad

e 

Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 63357 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 

COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20  

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 

150CMX300CM (AXC).   

1,00 UN 900,00 900,00 

2 63356 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 

COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20 

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 
150CMX120CM (AXC).   

2,00 UN 378,00 756,00 

3 63355 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 

COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20 

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

1,00 UN 803,25 803,25 

https://www.youtube.com/channel/UCkmDbPN-xQYTqQ3eEwnX1eg
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AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 

150CMX255CM (AXC).   

4 63353 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 
COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20 

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 

150CMX265CM (AXC).   

9,00 UN 834,75 7.512,75 

5 63354 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 

COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20 

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 

150CMX270CM (AXC).   

3,00 UN 810,00 2.430,00 

6 63358 GRADE TUBULAR 1'' RED INDUSTRIAL 

COM TRAVESSAS TUBO 30X40/1,20 

INDUSTRIAL METÁLICA COM PINTURA 

AUTOMOTIVA, COM DIMENSÕES DE 
170CMX265CM (AXC)   

3,00 UN 946,05 2.838,15 

7 63363 MOTOR HTTP PPA DESLIZANTE. 

VOLTAGEM 110.    

3,00 UN 850,00 2.550,00 

8 63362 PORTAL HALL DE ENTRADA 

INDUSTRIAL COM DIMENSÕES DE 

220CMX103CM (AXC).    

1,00 UN 808,00 808,00 

9 63359 PORTÃO DE CORRER TUBULAR DE 1'' 
INDUSTRIAL. TRAVESSA DE 30X40, 

COM DIMENSÕES DE 160CMX584CM 

(AXC).   

1,00 UN 2.880,00 2.880,00 

10 63360 PORTÃO DE CORRER TUBULAR DE 1'' 
INDUSTRIAL. TRAVESSA DE 30X40, 

COM DIMENSÕES DE 220CMX500CM 

(AXC).   

1,00 UN 3.432,00 3.432,00 

11 63361 PORTÃO DE CORRER TUBULAR DE 1'' 

INDUSTRIAL.  TRAVESSA DE 30X40, 
COM DIMENSÕES DE 300CMX500M 

(AXC).   

1,00 UN 4.680,00 4.680,00 

 

TOTAL 

 

29.590,15 

Lote: 2 – Sede Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Item Código 
do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quan
tidade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 63370 COBERTURA METÁLICA COM 

POLICARBONATO 2,60X1,60MTS.    

1,00 UN 1.159,00 1.159,00 

2 63364 GRADE TUBULAR 1" INDUSTRIAL 

ESTRUTURA METÁLICA COM PORTA 

DE GIRO COM DOBRADIÇA EMBUTIDA 

TAMANHO DE 2,76X2,33MTS.   

1,00 UN 2.380,00 2.380,00 

3 63367 GRADE TUBULAR 1" INDUSTRIAL 

ESTRUTURA METÁLICA COM PORTA 

DE GIRO COM DOBRADIÇA EMBUTIDA 

TAMANHO DE 2,81X2,09MTS.   

1,00 UN 2.222,00 2.222,00 

4 63369 GRADE TUBULAR 1" INDUSTRIAL 

ESTRUTURA METÁLICA COM PORTA  

1,00 UN 1.885,00 1.885,00 
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DE GIRO COM DOBRADIÇA EMBUTIDA 

TAMANHO DE 2,90X2,565MTS.   

5 63365 GRADE TUBULAR 1" INDUSTRIAL 
ESTRUTURA METÁLICA TAMANHO DE 

2,78X5,41MTS    

1,00 UN 3.850,00 3.850,00 

6 63366 GRADE TUBULAR 1" INDUSTRIAL 

ESTRUTURA METÁLICA TAMANHO DE 
2,81X2,38MTS    

1,00 UN 3.918,00 3.918,00 

TOTAL 15.414,00 

 

6.1 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1.1 Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 

fornecedores das empresas: VALDIR VALDEMAR SIEPMANN, CNPJ 42.615.867/0001-00, 

PARADZINSKI & ALEXANDER SILVA LTDA, CNPJ 45.432.228/0001-99, VALDECIR 

ANTUNES DE LIMA, CNPJ 32.105.497/0001-07, não houve retorno de outra empresa cha-

mada para orçamentação, sendo que o critério adotado foi o menor preço dos orçamentos.  

 

7. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO  

7.1 As empresas contratadas deverão realizar os serviços e colocar os produtos conforme a 

solicitação feita pela secretaria responsável, sendo que esta deve fazer a solicitação através de 

requerimento próprio, firmado pelo Secretário da pasta. 

7.2 O prazo de execução será de 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação 

mencionada no item anterior. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 

 

9. FISCALIZAÇÃO  

9.1 O contrato será fiscalizado pela servidora Edineia Ines Schutz Schwenk.  

 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

 

 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

22 dia(s) do mês de agosto  de 2022. 

 

 

 

 

 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

Presencial, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob 

n.º ................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 

n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e 

CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante .................... (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. xx/2022 , com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 

_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de 

outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 

para constituir mandatário. 

Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 

de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO 

DA SESSÃO – ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Pregoeira e equipe de apoio 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 

 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa ........................., 

inscrita no CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA:  

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 

neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF. 

k) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 
10.520/2002, a empresa ............(indicação da razão social), CNPJ _____ 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. xx/2022 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS 

TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, conforme descrição constante no Edital 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, 

cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 

endereços e números: 

1 - E-mail: 

2 - Telefone: 

3 - Whats App: 

4 - Telegram: 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................, portador(a) 

do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 

Anexos. 

 

 

 

Local e data.  

  

  

  

  

  

___________________________________  

Assinatura e Carimbo  

(Nome representante legal)  

  

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

 

 

 

Local e data.  

  

  

  

  

  

___________________________________  

Assinatura e Carimbo  

(Nome representante legal)  

  

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)  
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....... 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2022  

    

Aos ......... dias do mês de .............. de......, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza  nº 1080 - Centro, representado pelo 

seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no art. 15 

da Lei nº 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 4.118/2007, 

considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar (identificada a seguir), observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade 

de ................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ 

e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu ..... Sr. ............................., portador do RG nº 

.......................... e do CPF nº ........................ 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

      

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 

alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 

o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 

fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil 

de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 

fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 

de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci
o da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 

dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 

do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 
da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 

hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do 

fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 
10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei nº 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 

será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 

no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 

ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 

protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 

na alínea “e” do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 

em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 

ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 

e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 

objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 

própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 
12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 

acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 

uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 

Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 

Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 

públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 

aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma da Lei nº 8.666/1993. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 

serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 

pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 
17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação 

dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados 

no Diário Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 
registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) 

signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 

4.118/2007. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR.  

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/1993, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico nº xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada. 

 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA..  

 
 

 

AMÉRICO BELLÉ                                                   XXXXXXX 

Prefeito Municipal                                     Representante Legal da Contratada 

                                                                               XXXXXXX 
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ANEXO VI – (MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2022) 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 

PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XX.  

 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo  Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 

XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - 

BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE  XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 

representada pelo(a) Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei nº 
8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Presencial nº XX/2022, cuja 

documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Lot

e 

Ite

m 

Códi

go do 

prod

uto/
servi

ço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca 

do 

produto 

Un

ida

de 

de 
me

did

a 

Quant

idade 

Preço 

unitá

rio 

Preço 

total 

         

         

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX 
reais). 
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4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 

alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do CDC. 

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 

o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, 

o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil 

de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto 
na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 

fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 

de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci

o da 
despesa 

Conta 

da 
despesa 

Funcional programática Fonte 

de 
recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da 

fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.0

0 

Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.24.0

0 

Do Exercício 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 

do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 

em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 

para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei nº 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 

Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 

pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 

será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 

ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 

protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 

na alínea “e” do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei nº 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 

da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 

da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 

em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 

recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 

objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 

própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 

uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 

Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 
Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 

restante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 

aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma da Lei nº 8.666/1993. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 

serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 

pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR.  

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/1993, combinado com o inciso 
XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial nº xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada. 

 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 
 

 

 

 

AMÉRICO BELLÉ                                                   XXXXXXX 

Prefeito Municipal                                     Representante Legal da Contratada 
                                                                               XXXXXXX 
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ANEXO VIII 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

 

1. Acessar: www.capanema.pr.gov.br 

 
2.Depois de acessar a página do Município, clique no link Licitações – depois Editais de 

licitação e licitações na íntegra. 
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2.1. Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip 

 

2.2. Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip  

Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e após em Salvar 

Link como, conforme tela a seguir: 

 
 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

 

3. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas 

dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo http://www.equiplano.com.br/downlo-

ads/Slc500/esProposta_v1145.zip salvo em seu computador: que aparecerá a seguinte tela: 

 

 
 

 

3.2.Clique em executar 

3.3.Próxima tela  

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 

3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou 

do site do Município. 

 
3.4.Próximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 

3.4.1.  Abra o campo do Representante,  preencha, depois entre no quadro 

socitário, preencha todos os dados. Clique em fechar 

 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente,  os  preços, marcas e modelo. O 

valor deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para 

separar a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 

a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços 

unitário máximo para cada item. 

 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 

3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento 

(CD-R ou Pen-drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. 

(Importante: testar o arquivo que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar 

assinatura;  

3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme 

solicita o edital. 


